
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1

BOLA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO  PROFISSIONAL:
confeccionada  em  PVC  de  alta  resistência,  com peso  
cheia  entre  315  g  e  325  g,  circunferência aproximada   
de   64   cm,   modelo   oficial   para futebol de campo, 
costurada, com câmara de ar em     borracha     butílica     e     
   superfície     com acabamento que proporciona maior 
durabilidade e  aderência,  indicada  para  uso  em  
gramados
naturais ou sintéticos.

100 UND

2

REDE     PARA     TRAVES:      confeccionada     em 
polietileno de alta resistência, com malha 15 mm e      
tratamento      UV      que      garante      maior durabilidade, 
nas dimensões de 7,5 m de largura por 2,5 m de altura, 
própria para uso em partidas oficiais  ou  treinamentos,  
oferecendo  excelente
desempenho e segurança.

80 UND

3

BALDE    DE    TINTA    BRANCA    FOSCA:        com
capacidade     de     15     litros,     indicado     para 
acabamento interno ou externo, proporcionando 
cobertura      uniforme,      ótima      aderência      e
acabamento fosco de alta qualidade.

100 UND

as categorias previstas nos eventos, com estimativa de participação de público e atletas compatível com os registros anteriores de 
competições municipais.
12.2 O custo estimado total é de R$ 4.439.079,70 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil,  setenta  e nove  reais  e  
setenta  centavos),  definido a partir dos  valores  unitários  levantados para  os  serviços  e  materiais  necessários.  A  estimativa  
foi  obtida  mediante  Sistema  de  Banco  de Preços e mercado local, conforme previsto nos arts. 18, II, e 23, V, da Lei nº 
14.133/2021.

LOTE/GRUPO: I – MATERIAIS E EQUIPMENTOS ESPORTIVOS



4

TARTARUGA  DE  TREINAMENTO:  confeccionada em   
PVC,   com   altura   de   4   cm,   utilizada   em atividades  
físicas  para  demarcação  de  espaços, conhecida também 
como cone baixo ou chapéu
chinês, disponível em cores variadas.

40 UND

5 CONES PARA TREINAMENTO:  confeccionado em PVC de 
alta resistência, disponível em tamanhos variados,    do    
tipo    demarcatório,    em    cores
diversas,   indicado   para   atividades   esportivas,

40 UND

educativas  e recreativas,  ideal para demarcação de 
espaços e execução de exercícios voltados ao 
desenvolvimento    de    agilidade,    coordenação
motora e condicionamento físico.

6 ESCADA DE AGILIDADE: Tipo: Escada, Horizontal, Material:     
    Fita     De     Naylon,     Características Adicionais  2:  8  
Degraus,  Ponto  De  Fixação  Em
Terra E Grama, Uso: Treinamento De Agilidade.

20 UND

7

JOGO  DE  COLETES:   esportivos  confeccionados em   
poliéster,   modelo   aberto   lateralmente   e ajustado  por  
elástico,  em  tamanhos  variados, sem  bolso,  ideal  para  
identificação  de  equipes
em treinamentos.

600 UND

8

UNIFORME     PARA     AS     EQUIPES:     tipo     kit,
composto  por  camisa  de  manga  curta  e  calção, 
confeccionado em tecido poliéster dry fit de alta 
resistência    e    respirabilidade,    disponível    em 
tamanhos  sob  medida,  próprio  para  aplicação em   
futebol   de   campo,   garantindo   conforto térmico,    
leveza,    liberdade    de    movimentos, durabilidade   e   
padronização   visual   adequada
para treinos e competições oficiais.

1512 UND

9

TROFÉU:   confeccionado  em  polipropileno,  com altura 
de 80  cm, dotado de base quadrada com tampa,     
desenvolvido     conforme     o     modelo solicitado,  
destinado  a  premiações  de  honra  ao mérito,   
garantindo   resistência,   durabilidade   e apresentação    
adequada    para    solenidades    e
eventos esportivos ou institucionais.

15 UND



10

TROFÉU:   confeccionado  em  polipropileno,  com altura 
de 60  cm, dotado de base quadrada com tampa,     
desenvolvido     conforme     o     modelo solicitado,  
destinado  a  premiações  de  honra  ao mérito,   
garantindo   resistência,   durabilidade   e apresentação    
adequada    para    solenidades    e
eventos esportivos ou institucionais.

15 UND

11

TROFÉU:   confeccionado  em  polipropileno,  com altura 
de 50  cm, dotado de base quadrada com tampa,     
desenvolvido     conforme     o     modelo solicitado,  
destinado  a  premiações  de  honra  ao mérito,   
garantindo   resistência,   durabilidade   e
apresentação    adequada    para    solenidades    e

15 UND

eventos esportivos ou institucionais.

12

MEDALHAS:  confeccionadas  em  zamac,  na  cor bronze, 
com diâmetro de 65 mm, desenvolvidas conforme  padrão  
de  premiação,  destinadas  a honra   ao   mérito   e   
competições   desportivas, oferecendo       acabamento       
de       qualidade, durabilidade   e   apresentação   
adequada   para
eventos oficiais e institucionais

53 UND

13

MEDALHAS:  confeccionadas  em  zamac,  na  cor prata,  
com  diâmetro  de  65  mm,  desenvolvidas conforme  
padrão  de  premiação,  destinadas  a honra   ao   mérito   e   
  competições   desportivas, oferecendo       acabamento       
 de       qualidade, durabilidade   e   apresentação   
adequada   para
eventos oficiais e institucionais

45 UND

14

MEDALHAS:  confeccionadas  em  zamac,  na  cor dourada,      
    com      diâmetro      de      65      mm, desenvolvidas  
conforme  padrão  de  premiação, destinadas  a   honra   ao  
 mérito  e   competições desportivas,      oferecendo      
acabamento      de qualidade,       durabilidade       e       
apresentação
adequada para eventos oficiais e institucionais

45 UND

15

CHUTEIRA  PARA  FUTEBOL:  confeccionadas  em material 
sintético de alta resistência, com travas fixas,   disponíveis   
nos   tamanhos   36   ao   41, desenvolvidas     para     
proporcionar     conforto, estabilidade, aderência e 
desempenho adequado
durante partidas e treinamentos em campo.

1512 UND



16

CANELEIRA:    confeccionada    em    polipropileno 
resistente,  do  tipo  regulável,  com  revestimento interno 
em EVA para maior conforto e absorção de   impacto,   
indicada   para   prática   esportiva, oferecendo  proteção,  
segurança  e  desempenho
adequado em treinamentos e competições.

1512 UND

17

MEIÃO    DE    FUTEBEOL:    Meião    de    futebol 
masculino,  disponível  nas  cores  azul  ou  preto, 
confeccionado   em   material   elástico   de   alta 
resistência,  proporcionando  ajuste  anatômico  e 
confortável  aos  pés,  com  numeração  adequada do  38  
ao  41,  ideal  para  treinos  e  competições
esportivas.

1512 UND

ITEM DESCRIÇÃO QUAN T. UNID.

18

LOCAÇÃO  DE  PAINEL  BACKDROP:  para eventos, 
medindo   2,5   m   x   3,0   m,   confeccionado   em 
estrutura metálica com revestimento em lona de alta  
qualidade,  indicado  para  compor  cenários, divulgações   
e   ambientações   em   solenidades, cerimônias          e          
ações          promocionais, proporcionando      resistência,      
 praticidade      e
acabamento profissional.

100 DIÁRIAS

19

LOCAÇÃO  DE  PALCO:   Dimensões:  6  metros  de largura  
por  6  metros  de  profundidade.  Altura: 1,10  metros  de  
altura  do  chão  ao  piso,  com cobertura     em     lona     
por     6     metros     de profundidade.  Altura:  1,10  metros  
 de  altura  do chão ao piso, com cobertura em lona. 
Estrutura: Pode  ser  em  estrutura  metálica  com  piso  em 
madeirite  naval.  Piso:  Compensado  naval  de  18
mm.   Cobertura:   Em   lona   Laterais   e   Fundo: Podem   
ser   fechados   com   lona   para   maior privacidade   e   
proteção.   Escada:   Acesso   com escada de no mínimo 1 
metro de largura e piso antiderrapante.    Montagem    e    
Desmontagem: Inclui a montagem e desmontagem da 
estrutura
do palco.

10 DIÁRIAS

LOTE/GRUPO II – SERVIÇO DE LOCAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CAMPEONATO
ESPORTIVO

VALOR TOTAL LOTE/GRUPO I:



20

LOCAÇÃO    DE    SISTEMA    DE    SONORIZAÇÃO:
profissional  de   alta   potência,   com   montagem especial 
em linha individualizada, adequado para competições a 
motor e eventos de grande porte, garantindo  clareza,  
alcance  e  qualidade  sonora para entretenimento do 
público, com instalação e  configuração  voltadas  à  
melhor  performance
acústica em ambientes abertos ou fechados.

10 DIÁRIAS

21 DECORAÇÃO    BALÃO/BANER:    personalizados, incluindo 
fornecimento de estrutura, montagem, instalação  e  
posterior  desmontagem,  adequado
para eventos esportivos garantindo acabamento

10 UND

visual    atrativo,    organização    e    ambientação temática 
conforme a necessidade do solicitante.

22 FOGOS  ARTIFICIOS  –  EVENTOS  fornecimento  e 
execução  de  show  pirotécnico,  com  montagem, 
operação e desmontagem, conforme normas de
segurança.

10 UND

23

BANDA   DE   FORRO   (LOCAL)   -   Apresentação musical 
ao vivo de banda local de forró, realizada conforme  
programação  do  evento,  destinada  à animação,    
entretenimento    e    valorização    da
cultura regional.

10 UND

24

FAIXA  DA  MUSA:  Faixa  em  cetim  bordada  para Musa. 
Na cor azul e rosa, Tamanho: 2m (aberta) 1m (dobrada) x 
15cm de largura, para ser usada na   transversal.  
Acompanha:  Roseta   em   cetim com  bordado  
personalizado  dentro  da  roseta.
Franja nas extremidades

8 UND

25

SERVIÇO DE ARBITRAGEM: de futebol de campo, 
contendo       02       Árbitros,       02       Assistentes 
(BANDEIRINHA)  e  um  anotador,  incluindo  todas as 
despesas de transporte e alimentação a cada
rodada poderá ter até 02 Jogos.

100 UND

26

FAIXA DE DIVULGAÇÃO DE TORNEIO: Confecção
e  instalação  de  faixa  personalizada  em  lona  ou material  
 similar,  impressão  colorida,  com  ilhós para fixação, 
dimensões 6 metros de largura por
1 metro de Altura.

8 UND

27

SOCIAL    MÍDIA:    01    pessoa    responsável    por 
acompanhar   os   jogos,   criar   e   divulgar   (rede social)    
as    etapas    e    resultados    do    evento; incluindo   todas   
 as   despesas   de   transporte   e
alimentação.

100 UND



28

NARRADOR:   Narra   os   lances,   passes,   chutes, faltas e 
outros eventos do jogo de forma clara e precisa, 
permitindo que o público visualize o que está  
acontecendo;  incluindo  todas  as  despesas de   
transporte   e   alimentação   a   cada   rodada
poderá ter até 02 Jogos.

100 DIÁRIAS

29 LOCAÇÃO DE TENDA:  Tenda piramidal completa medindo  
5  m  x  5  m,  confeccionada  em  lona resistente,        
acompanhada        de        estrutura
galvanizada, com dimensões de 3 m de altura, 5

100 DIÁRIAS

m  de  comprimento  e  5  m  de  largura,  indicada para     
cobertura     e     proteção     em     eventos institucionais,        
   esportivos,        culturais        ou comemorativos,          
oferecendo          segurança,
durabilidade e acabamento adequado.

30

LOCAÇÃO  DE  ARQUIBANCADAS:  Arquibancada modular  
com cobertura, medindo  20  metros  de extensão  e  
composta  por  8  degraus,  dotada  de proteção  frontal,   
com  capacidade  aproximada para 400 pessoas sentadas, 
destinada a eventos esportivos, culturais  e institucionais, 
oferecendo segurança,  resistência  estrutural  e  conforto  
ao
público.

8 DIÁRIAS

31

LOCAÇÃO  DE  KIT  2  CAIXA  DE  SOM:   Acústica
Staner  Ps1501  400w  +  Tripé  Cor  Preto  Tipo  de alto-
falante:  woofer.,  Adequado  para  uso  ao  ar livre.  Possui  
conectividade  Bluetooth.  Resposta mínima  de  
frequência  de  55Hz  e  máxima  de 18kHz. Potência de 
400W.com um microfone de
acessório.com um suporte

100 UND

32

BANHEIRO    QUIMICO:    Locação    de    banheiro químico  
portátil,  incluindo  entrega  e  instalação no   local   do   
evento,   manutenção   preventiva durante    o     período     
de    uso,    serviços     de higienização  completa  e  retirada  
 ao  término  da utilização,  garantindo  condições  
adequadas  de
higiene, praticidade e conforto ao público.

100 DIÁRIAS

VALOR TOTAL LOTE/GRUPO II:

SOMA TOTAL DOS LOTE/GRUPO I E II: R$ 4.439.079,70 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setenta e nove 
reais e setenta centavos).



13.5 O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por  igual  período,  quando 
solicitado,  durante  seu  transcurso, desde  que haja  motivo  justificado, devidamente aceito pela Administração.
13.6 É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando o convocado não assinar a ARP 
no prazo e condições determinados no edital.
13.7  A  ARP  terá  validade e  vigência por 1  (um)  ano,  contado do primeiro dia útil  subsequente  à data de divulgação no PNCP 
e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
13.8 A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021.
13.9     A ARP será lavrada em 02 (duas) vias.
13.10 A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade 
gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de 
mercado e registrados, as marcas registradas e  os  endereços  de  entrega,  as  obrigações,  as  sanções,  as  condições  a  serem  
praticadas  e  a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.
13.11  A  ARP,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  Órgão  não  participante, observada a legislação 
vigente.
13.12  As  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por cento dos quantitativos dos 
itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP.
13.13 As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  item  registrado  na  ARP  
independentemente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que aderirem.
14.        FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
14.1  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis.,  contado  a  partir  da  data  de  sua convocação, para aceitar o 
instrumento equivalente ao contrato. Nota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas.
14.2 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3 O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
14.4 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
14.5  o  Contratado  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Edital,  no  Termo  de Referência e em seus anexos.

13.        DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1  Homologada  a  licitação,  será  lavrada  um  documento  vinculativo  obrigacional  com  força  de compromisso para futura 
contratação, denominada Ata de Registro de Preços – ARP.
13.2  Para  assinatura  da  ARP,  a  adjudicatária  deverá  comprovar  a  manutenção  das  condições  de regularidade demonstrada 
na habilitação.
13.3 O órgão ou entidade gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer – Semcult de Cantá-
RR.
13.4 A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP,
sob pena de decair o direito à contratação.



14.5  o  Contratado  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Edital,  no  Termo  de Referência e em seus anexos.
15. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
15.1. O prazo de vigência da contratação é aquele já estabelecido neste Termo de Referência,  na forma do artigo 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
15.2.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.



VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

R$ 145,35 R$ 14.535,00

R$ 556,17

R$ 44.493,76

R$ 212,06 R$ 21.206,00

as categorias previstas nos eventos, com estimativa de participação de público e atletas compatível com os registros anteriores de 

R$ 4.439.079,70 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil,  setenta  e nove  reais  e  
definido a partir dos  valores  unitários  levantados para  os  serviços  e  materiais  necessários.  A  estimativa  

foi  obtida  mediante  Sistema  de  Banco  de Preços e mercado local, conforme previsto nos arts. 18, II, e 23, V, da Lei nº 

LOTE/GRUPO: I – MATERIAIS E EQUIPMENTOS ESPORTIVOS



R$ 61,78

R$ 2.471,20

R$ 43,72

R$ 1.748,80

R$ 426,88 R$ 8.537,60

R$ 61,99 R$ 37.194,00

R$ 289,83 R$ 438.222,96

R$ 706,75 R$ 10.601,25



R$ 61,14 R$ 917,10

R$ 71,23 R$ 1.068,45

R$ 68,10 R$ 3.609,30

R$ 69,38 R$ 3.122,10

R$69,40 R$ 3.123,00

R$ 704,81

R$ 1.065.672,7
2



R$ 243,40 R$ 368.020,80

R$ 50,94 R$ 77.021,28

R$ 2.101.565,1
6

VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

R$ 1.479,63 R$ 147.963,00

R$ 35.725,00 R$ 357.250,00

LOTE/GRUPO II – SERVIÇO DE LOCAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CAMPEONATO

VALOR TOTAL LOTE/GRUPO I:



R$ 34.211,46

R$ 342.114,60

R$ 3.534,26

R$ 35.342,60

R$ 22.217,79 R$ 222.177,90

R$ 7.801,80 R$ 78.018,00

R$ 584,11 R$ 4.672,88

R$ 1.383,23 R$ 138.323,00

R$ 3.400,00 R$ 27.200,00

R$ 2.396,29 R$ 239.629,00



R$ 1.893,63

R$ 189.363,00

R$ 933,51

R$ 93.351,00

R$ 26.132,82 R$ 209.062,56

R$ 1.859,87 R$ 185.987,00

R$ 670,60 R$ 67.060,00

R$ 2.337.514,5
4VALOR TOTAL LOTE/GRUPO II:

R$ 4.439.079,70 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setenta e nove 



13.5 O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por  igual  período,  quando 
solicitado,  durante  seu  transcurso, desde  que haja  motivo  justificado, devidamente aceito pela Administração.
13.6 É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando o convocado não assinar a ARP 

13.7  A  ARP  terá  validade e  vigência por 1  (um)  ano,  contado do primeiro dia útil  subsequente  à data de divulgação no PNCP 
e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
13.8 A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei 

13.10 A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade 
gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de 
mercado e registrados, as marcas registradas e  os  endereços  de  entrega,  as  obrigações,  as  sanções,  as  condições  a  serem  
praticadas  e  a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.
13.11  A  ARP,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  Órgão  não  participante, observada a legislação 

13.12  As  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por cento dos quantitativos dos 

13.13 As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  item  registrado  na  ARP  

14.1  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis.,  contado  a  partir  da  data  de  sua convocação, para aceitar o 
instrumento equivalente ao contrato. Nota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

14.2 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3 O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
14.4 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

no  Termo  de Referência e em seus anexos.

13.1  Homologada  a  licitação,  será  lavrada  um  documento  vinculativo  obrigacional  com  força  de compromisso para futura 

13.2  Para  assinatura  da  ARP,  a  adjudicatária  deverá  comprovar  a  manutenção  das  condições  de regularidade demonstrada 

13.3 O órgão ou entidade gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer – Semcult de Cantá-

13.4 A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP,



no  Termo  de Referência e em seus anexos.

15.1. O prazo de vigência da contratação é aquele já estabelecido neste Termo de Referência,  na forma do artigo 106 e 107 da Lei 

15.2.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo aditivo, quando o objeto não for 


